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PORTARIA 020/96

A ~ no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE

~~. ~-i.s&~ lmidica da CDV para realizar os trabaJhos de
~~ ~ ~ reJativos a possíveis irregularidades imputadas a
~.?",-:es ~ ~ da Empresa, cnjos membros atuarão em conjunto~ ou
;"~~~~~!~~e- ~~ os seguintes procedimentos:

:..: - ~~ ~ ~ servidor acusado, dos autos do processo
~..T;; "--=~- e:c ~ onuien113relatóriodos fatos irregularesem que Jhe é
:. - ., ~.f., ~ -=tn~'-~.t.ade-'.->L" ~ "'~~r' ,

:..: - ~~::s~ ~ artigc 4""do Regulamento Disciplinar da CDV, a seu
~_'1. :I~'2= dm e hora para co1her depoimento do servidor acusado,
e == O!~ eê~~~ ~ para apresentação de defesa escrita;

:. 3 - :.uü.~:S ~ 011terceiros, que presenciaram o fato relatado,
1~ =-:~:. de ::~ seus respectivo$ depoimentos;

::. -.. - =_..;~ ~~~ serádores ou terceiros, que detenhaminformações
~~~~ ~ ~~..,iiic dos fatos'~ ,
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1.5.- Convocar previamente e formalmente os depoentes, cujos depoimentos
serão lavrados e assinados pelos mesmos.

~

1.6.- Após defesa do servidor acusado, nos termos do item 1.2, coleta do
depoimento das testemunhas, e produção de outras provas que se fizerem
nece~ a Assessoria Jurídica apresentará relatório dos acontecimentos,
devidamente fundamentado, apontando pela procedência ou não das
ac~ e, quando for o caso, indicar as penalidades cabíveis.

., A preser:Ireportaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se
as disposições em conluuio.
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: >~.:A~1. C. FIGUEIREDO DE MELLO
Diretora Presidente'"
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PAl,i.,O CESARBECACICI,ESTEVES
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CA~ ROBERm-tJÉ LIMA

Diretor de Operações
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1IADSON BARBéZA CUNHA

Diretor de Desenvolvimento
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